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vo ssa  f ig u ra  raasoula , dom inado- 
ra , á* cu lm in an c ias  e q u e  tendes 
d ireito  in co n te s táv e l." A liberdade de testar
V R E SP O ST A  DO SR . ANTO- 

NIO  CARLOS
L c v a n to u .se  en tã o , o s r .  A n- 

tonlo  C arlos que  d isse  em  re su 
mo. o seg u in te :

S e n tia  m aio r h o n ra  e  e x p e ri
m e n ta v a  g ra n d e  co n fo rto  m o ral e 
in ten so  .iubilo ao  eer recebido e 
h o m enageado  pelo C en tro  de L a 
v rad o res, A ssociação C om m ercial 
e C e n tro  In d u s tr ia l  de Ju iz  de 
F ôra , núc leo  de re sp e itá v e is  fo r 
ça* d ev o tad as ao  engran d ecim en - 
to do B rasil, pe la  c o n s tru cç ão  da 
fo r tu n a  p a r tic u la r  e  em  funcgão  
de fo r tu n a  p u b lica . R e p e rc u ti 
rão  c o n s tan te m e n te  em  seu s o u 
vidos a s  p a la v ra s  p ro n u n c ia d as  
pelo re p re se n ta n te , e s sa  e sp len 
d ida  m ocidade o p erosa  de M oraes 
S a rm en to . V otado  a o s  ideaes
que a n im am  as c la sses  p roducto- 
ra s  a u a s i to can d o  ao  te rm o  do 
te ro e 'ro  a n n o  de seu  governo , se 
o rg u lh a v a  e e x p e rim e n ta v a  a
m aio r d a s  com pensações m o raes 
em  c o n sid e ra r  que tem  fe ito  jú s  
â  e s t im a  e  co n fian ça  dos seus 
ç o r te r ra n e o s  da  lav o u ra , d a  in 
d u s tr ia  e do con im ercio . D e
m o n s tra  isso  o fac to  d e  t e r  sido
fiel a  um  dos p o n to s  que  e n u n 
ciou n a  s u a  p la ta fo rm a , q u e r  te n 
do-o n a  m a is  a l ta  co n ta , a  eile 
se co n sag ran d o , com m aio r a p re 
ço a tte n d en d o  aos rec lam o s que  
lhe  ch eg av am  d essa s c la sses .

T em  p ro cu rad o  e x e rc e r  o poder 
por fô rm a  a  tran sfo rm ar^  o go 
verno  em  governo  de op in ião , te n 
do s u a  consciência  e  e sp irito  
sem p re  a b e r to s  a  q u a n ta s  ind i
cações lhe- c h eg a ram  d essa s c la s 
ses, e  p o r  vezes o rg u lh o sa m e n te  
cedem  ás su a s  im posições, v en 
do-se  vencido .

Como d x erce r a  fu n eção  de go 
v e rn o  se  n ão  tiv e r  a  co llaboração  
das c lasses  do tra b a lo h ?  Quem  

j p o d erá  te r  e fficac ia  no  governo  se 
r ã o  c o n ta  com  o apoio  d a  la v o u 
ra , da  in d u s tr ia  e  do com m er- 
cio? Quem  no governo  p o d e rá  te r  
fixito sem  o apoio d aq u elles  que 
tra b a ’h an d o  offerecem  os r e s e r 
v a tó rio s  onde o po d er v a e  b u sc a r 
os re cu rso s?  Quem  ig n o ra , que 
são  g ra n d es  e f re q u e n te s  ro an an - 
evaes q u e  rev ig o ram  o T h eso u ro ?  
Como re a liza r  co n stru cç õ es  m o
raes. com o im p rim ir a  m a rc h a  
p ro g re ss iv a  ao E s ta d o  sem  a  la 
voura . a  ‘n d o s tr ia  e o com m er- 
cio? A cceõtará quem  q u ize r que 
to d as a s  g ra n d es  o b ra s  a  re a li
z a r  se jam  lev ad as á c o n ta  dessas 

i tre s  g ra n d es  fo rças.
M aio r o seu a p reç o  e dos h o 

m en s de governo  deve se r  confe 
rido a  e ssa s  c lasses, ao  co n side 
r a r  q u e  nem  sem p re  é possível ir 
ao  e n co n tro  dos seu s  in te resses 
e a inda  á s  vezes a  in te rv en ção  
dos gov ern o s em vez de se r  b e 
n éfica  lh e s  ê no c iv a .

C onfessa  q u e  num  ex am e re 
tro spectivo , do q u e  seu  governo 
h a ja  feito , e s tá  m u ito  longo  de 
a tt in g ir  o  que M inas p o d ería  te r  
realizado  nesse pontcl, p a ra  r e 
tr ib u ir  o apoio  c a  so lidariedade 
que re c e b e i

Xo te r re n o  a g ríc o la  não  lh e  foi 
possível a té  a g o ra  re a liza r  um a 
o a r to  do seu p ro g ram m a , c o n sis 
te n te  em a m p lia r  a s  su a s  posai 
b ilidades han carias , assim  como 
em re lação  ao  cred ito  h v p o th ec a . 

' rio. p a ra  p ro sp erid ad e  do B rasi! 
j O c red ito  hy p o th eo ario  é o p ro 
cesso  unico  e m obilizador das r i 
qu ezas ndustriae» . q u e  da  m es
m a  fô rm a  a p ro v e ita riam  p a ra  a 
in d u s tr ia  e  eo m m ercio . D ir-se- 
ih es-á . q u e  o governo  tudo  deve 
d izer aos hom ens, que  n e s te  mo-

I
m ento  a s  negoc açõ es  p a ra  o em- 
p reetim o  ex te rn o , de onde v irão  
es re cu rso s  necessários, e s tão  to 
cando ao  f im . M inas tem  ao seu 
c red ito  axce llen te  a p reç o . A s n e 
gociações a in d a  não  findaram , 
porque M inas dese ja , em opera. 
jões com o essa . se  co llocar a  
n lta ra  do eeu a lto  cred ito , re i 
nando. e n tre ta n to , no  m om ento, 
em b araço s n as p ra ç a s  e s tra n g e i
ra ? . T em  firm e convicção  que 
poderá  ir  a o  e n co n tro  d essa  im 
posição da  lav o u ra , in d u s tr ia  e 
eom m ercio, p o rq u e  e lla  deve. se r 
aco lh ida  pelo gov ern o  com  a  hne- 
lh o r d a s  b o as v o n tad e s .

Q u an to  á  p a r te  in d u s tr ia l, aca- 
'e n ta  com firm eza a  e sp e ran ça

• de po d er de m odo aceen tu ad o . 
d im inu ir, e talvez  ex tin g u ir . o im 
posto  de ex p o rta çã o  so b re  os seus 
p roduetos. facilitando , assim , 
m aio r su r te  p a ra  a  p ro d u cção  de 
M inas.

X o te r re n o  c o n ju n to , o Seu 
| p restig io so  o rad o r j á  lh es  d isse ra
• puc elie. ta n to  q u a n to  lh e  tem  

o erm ittid o  a s  posses, m arch o u  ao  
"n co n tro  dos in te re sse s . O Sul 
de Mintrs e s tá  serv ido  de excel-

' 'e n te  v ia .fe r re a . com b a ix as ta -  
1 1fas. ta r i f a s  q u e  co m prom ettem

K
a u n iea  o rien tação  dos g o v ern o si 
X as e s tra d a s  nacio n aes de g r a n 
de p e n e traç ã o  não se  deve ex ig ir 
saldos, cum p rin d o  ao s  governos 
L~c convencerem  q u e  a s  som rfias 
: p e rd id as n a s  (a r ifa s  vão  p a ra  o 
T h eso u ro  em m aio res c ifra s , v in 
d a s  do p ro g resso  d as  zonas por 
«lia» a tra v e s sa d a s .

A ssim  e que a e s tra d a  de Pa- 
raca tfi tem  sf-us tr ilh o s  m uito  
sd ean tad o s , podendo te r  o povo 
m ineiro  firm es e sp e ran ç as  n a  Zo
na d a  M atta . de oue cila  se rá  
em b rev e  um a rea lid ad e . In c re 
m en tan d o  a  vida d e ssa s  classes 
pôde d lsp en d er em cerca de 3 
an n o s  u m a  c if ra  f a n ta s t te a  de 
40.0(10 contos, em b ran q u ecen d o , 
'h e  os poucos eabellos p re to s  que 
a in d a  possu ia . M inas tom  a  v a n 
g u a rd a  n as  estendes de rodagem , 
eom 12.000 k ilom etros, dos quaes 
4 500 co n stru íd o s  pelo governo  do 
E stad o . D a cap ita l iã sc vae  p a ra  
‘oda a rog '4p  do O este : para  o 
T riân g u lo  M ineiro . De Ju iz  de 
Fôra  já  se a tO nge  g ra n d e  p a r te  
d a  M a tta  e não  se d e m o ra rá  a 
e h e g a r  a te  á  reg ião  de O aran g o 'a  
de onde  fa rn m e n te  se i r á  a te  ás 
m arg e n s  do Zé Pedro  e depois ás 
reg iões dos A y m o rés. M ais v in 
te  e  q u a tro  k ilom etros, não  d e 
m o ran d o  » ssa  eonstrucção.Iiga.r- 
se-á a  reg ião  de P o n te  Xova. Ma- 
tipõ e C a ra tin g a . e p o rtan to , com 
o. C apita l F e d e ra l. A g ranfle  via 
q u e  l ig a rá  a  reg ião  do TJrucury 
'■om 400 k ilom etros, e s tá  in ic ia 
da e d e n tro  de t r e s  an n o s  se po 
d e rá  c h eg a r a  T h eoph ilo  O ttoni 
D e Bcllo H o rizo n te  se a tt in g ir !  
p «ui de M inas desde que  se  com 
pletem  30 k ilom etros, p e rto  da ca 
n ita l. P o r ta n to  a g ra n d e  e s t r a 
d a  q u e  p a rtin d o  de BeMo H o ri
zonte vae  a te  a  c ap ita l do Sã" 
Pau lo , d ev erá  fiené conclu ída  a te  
3 0  de  ju lh o  de 1030.

Ju iz  de F ô ra  póde fe lic ita r-se  
m r  te r  a  seu  serv iço  um a e s t r a 
da que  pod“r á  f ig u ra r  fa ta lm en - 
♦e  e n tre  a s  m elhores do Bras-I 
o u e  e a q u e  vae a  P a ra h y b u n a  e 
na qual já  se  g a s to u  de 1.500 
? 000 cpn tos de ré is .
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Crê t e r  p rocurado , q u a n to  p ô 
de. se rv ir  os in te re sse s  e a s p ira 
ções das g ra n d es  c lasses p ro d u 
t o r a s  . P o r  isso não  m erece n e 
nh u m  aipolauso. p o rq u e  a ssim  
• '■ ■" ' 'n  n t 1» rev e la  a  e x ac ta  corri- 
p re h en são  dos se u s  deveres 
hom em . e não sõ, tam b ém  os de 
n a tr io tism o .

Que povo poderá  rea liza r em  
a lto  g rá o  a  civilização, q u e  povo 
ooderá  e x e c u ta r  o b ra s  d 3 t r a b a 
lho q u e  revelem  elevada In tu i
rão  p ro g re ss is ta . s»n1 se e sfo rça r 
n e r v e rjf ip a r em b ases f irm e s  o 
seu  po d er econom ieo ?

Que n ação  poderá, no consenso 
dos povos p re v a lec e r-se  de a l 
gum  p restig io , se e ssa  nação  não 
se g rh ib ir  p e ra n te  a s  dem ais, fo r 
ta lec id a  pe la  su a  r iq u eza?  Ali- 
c erçan d o -se  sob re  u m a  base  de 
g ra n d e  poder econom ieo.

S e g u ram en te , o q u e  m ais re - 
com m enda aos povos, o que  m ais 
p a ra  elles ju s tif ic a  a  adm iração , 
são  os em p reh en d im en to s do c o 
ração  e  do e sp irito , que dependem  
de riqueza  m a te r ia l.

O onvençam o-nos que  deve ser 
u m a ' d a s  n o ssas m ais  em p o lg an 
tes p reoccupações, o fazerm o-nos 
fo rtes  no  te rre n o  econom ieo. im-

O que nos disse o sr. Adolpho Gordo 
sobre o assum pto j

A maioria do Congies»o é contrai 

a iniciativa

T em -se  no tic iado  q u e  o s r .  
A dolpho G ordo p re te n d e  a p re 
se n ta r  ao Senado um  p ro jec to  de 
lei in s titu in d o  a  lib e rd ad e  de te s 
t a r .  F a lan d o -lh e  a  respe ito , 
de’le ouviu  um  dos rè d ac to re s  do 
“ C orreio  da M a n h ã ” o seg u in te : 

— N ão tem  fu n d a m e n to  a lgum  
o que  se diz. Q uando, em  1902, 
foi d iscu tido  n a  C a m a ra  dos 
D ep u tad o s o p ro jec to  do Cod go 
Civil, a p re sen te i em en d as in s ti
tu in d o  a  liberdade de te s ta r  — 
não am p la , m as com a s  d ila s  se 
g u in te s  restricções, aco n se lh ad as 
p o r L eon  D o n n a t: — a  de não 
poder o te s tad o r, que  tem  des
cen d en tes  ou a sc e n d e n te s  ou 
con juge  successlvel, d isp ô r de 
m ais de m etade da  s u a  fo r tu n a  
em fa v o r de q u a lq u e r cagpora-

O s r .  A d o lp h o  G ordo

çâo  re lig iosa  ou de m em bro  de 
co rp o ração  re lig iosa , e a  de te 
rem  os filhos m en o res do te s ia -  
dor, exclu ídos da  su ccessão , d i
re ito  a  u m a  re se rv a  d es tin a d a  á s  
desp esas com a  s u a  educação  
p rofissional e m an u te n çã o  at( :i 
época da  m aio ridade .

P ro cu re i ju s t if ic a r  am p lam en te  
e ssa  refõr*»a, em  d iscu rso  que 
p ro n u n c ie i n a  C a m a ra  dos Depu 
tados, a" 19 (le m arço  dâquelle  
an n o , m as a s  m in h a s  em endas 
fo ram  re je itad o s .

M ais ta rd e , em 1912, tendo  a 
C am ara  dos D ep u tad o s nom eado 
um a C om m issâo E specia l p a ra  
da r p a rece r sobre  a s  em endas do
:1 ma do á |u c l l e  p ro jec to , corn- 

m issão  essa  de que  fiz  p a r te  e 
da qual fu i re la to r  g e ral, su s te n 
tei p e ran te  e lla  a  em enda  n u m e
ro 1.675 que in s t itu ía  a  lib e rd a 
de de te s ta r , invocando  a s  r a 
zões. po ste rio rm en te  ex p o stas  no 
p a rece r ap re sen tad o  á  m esm a 
C am ara , a  2 de abri) de 1913.

A m aio ria  da C om m issâo E s 
pecial p ro n u nciou-se  c o n tra  a 
re ferid a  em enda e  a  C a m a ra  dos 
D epu tados re je ito u -a .

E s s a  em enda  e s ta v a  concebida 
nos seg u in te s  te rm o s:

"O  tentad-or poderá  dispôr 
de todos os bens, a  nda que  
e x is ta m  descen d en tes  ou a s 
cenden tes su c c e s s iv e is " .

D evolvidas a s  em en d as ao Se
nado, ju s tif iq u e i n a  sessão  de 19 
de ag o sto  de 1915, ( já  en tão  eu  
e ra  sen ad o r), d a  tr ib u n a , aquel- 
la  em enda e pedi ao  Senado, in 
vocando a lto s  in te re sse s  de o r 
dem  publica, que  m an tiv esse  a 
su a  a tt i tu d e  a n te r io r , m an ten d o  
a  em en d a .

O Senado, porém , não  a  m a n 
tev e  .

E  com o me parece  que  a m aio 
r ia  do C ongresso N ac io n a l eon- 
t in ú a  a  se r  c o n tra r ia  á  liberdade 
de te s ta r ,  ju lg o  in ú til, po r em - 
q u an to , q u a 'q u e r  esfo rço  em 
pról dessa  re fo rm a.

— M as. m an têm  a té  bo ie  a 
m esm as idéas? P o derá  re fe rir , 
em b o ra  sy n th e tic am e n te . a s  r a 
zões p rin e ip aes que invocou cm 
fa v o r d a  re fó rn ia  ?

— B atl-rn e  p o r e ssa  re fõ rm a  
p o rque  n u n c a  pude com p reh en - 
der a razão  pe la  qual. em um  
pais com o o nosso, em que a lei 
fu n d am en ta l, m an tém  o direito  
de p ropriedade, em  toda a sua  
plenitude, em  que todo  o ind i
víduo. d u ra n te  o cu rso  de sua

ex is tên c ia , tem  o  d ire ito  de d is 
p ô r  liv re m en te  do q u e  lh e  p e r 
tence , podendo m esm o com pro- 
m e tte r  a  Sua fo r tu n a  ou no jogo, 
ou em  operações e  negocios de 
sa s trad o s , ou  em  liberalidades, 
não  póde t e r  esse  d ire ito  no m o 
m en to  em  que  se  despede da 
vida e no  q ual ta n to  delle n e 
c ess ita  p a ra  a c a u te la r  e re g u la 
r iz a r  a  s itu ação  f u tu ra  de su a  
fam ília !

Sim , eu  não posso com p reh en - 
de r a  razão  pela  q u a l a  lei, 
p re c :sam en te  quan d o  dev ia  dei
x a r  "d  prev idência  e d  te rn u ra  
esclarecidas dos pacs de fam ilia . 
no d ize r de M aleville. o d is tr i
buição econom ica de seu s bens. 
segundo  a  posição de cada um  
de seu s  ftlh o s, para eiHtar urno 
d v is ã o  que os caprichos da s o i- 
te  pod em  to m a r  desastrosa  e 
b izarra"  —, estabe lece  c o n tra  ella  
u m a  p resu m p çâo  de in cap acid a 
de e de ind ign idade!

In v o q u e i a in d a  em  m eu s d is 
c u rso s  e p a receres, u tna  o u tra  
razão  que  pareoe-m e de notave: 
im p o rtâ n c ia : . _

E m  nosso  paiz , com o em toüos 
os p a ires  em que  não h a  lib e r
dade de  te s ta r ,  os filhos conside 
ra m -se  soclos de  se u s  poes e 
convencidos de que, por m orte  
d e s tes  a  su a  fo r tu n a  lhe  v irá  á s  
m ãos, n ã o  têm , em  re g ra  g e ral, 
e sp irito  a lg u m  de in ic ia tiva , e, 
em  g ra n d e  n u m ero  de casos, são 
ind iv íduos sem  profissão , a b so 
lu ta m e n te  in ú te is . A liberdade 
de te s ta r  desenvo lverá  o esp irito  
de in ic ia tiv a , p o rque  desde que 
os m oços se  convencerem , de 
q u e  os b en s de se u s  paes não 
lhes p e rten cem  e poderão  ser 
legados ou doados a  estran h o s , 
reco n h ecerão  a  necessidade de 
c o n ta r  com ás su a s  p ró p rias  fo r
ç a s  e de a b rir  um  cam inho  na 
v ida  com os seu s p ro p rlo s esfot 
ços:

E s te  é o segredo, diz Leon 
D on n a t, dos assom brosos p ro 
g re sso s realizados pelo povo n o r 
te -a m erica n o  .

DIz-se que, com a  liberdade- de 
te s ta r , os paes — ou dom inado» 
por fan a tism o  religioso, ou per 
c e r ta s  in flu en c ia s  ou paixões, 
podem  d esp o ja r os filhos em  1 e- 
neficio  de co rporações re lig iosas 
ou de e s tran h o s .

Pelo  nosso a n tig o  d ire i t i  os 
p aes podiam  liv rem en te  dispOi 
d a  sua te rça , e, nelo ac tu a l, po
dem d ispôr d a  m etad e  de seus 
bens: m as  em ra rlss im p s casos, 
têm -se ap ro v eitad o  desse direito  
p a ra  beneficiarem  estran h o s , em 
d e tr im en to  de seus filhos.

E  quan d o  m esm o a  lei tiro 
h 'b isse  te rm in an te m e n te  q u e  os 
paes d lspuzessem  de q u a lq u e r  
p a rte  da  su a  fo r tu n a  em favor 
de e s tran h o s , os p aes d e sn a fu ra -  
dos sem p re  e n co n tra r ia m  m e o» 
p a ra  v io larem  a  lei. liquidando 
e ssa  fo r tu n a , doando occulfa- 
m en te  a  im p o rtâ n c ia  a p u rad a  
s im ulando  d ,vb, as, p rovocando  
execuções, etc., e tc.

A ob.ecção, p o rtan to , não  tem  
valor a lg u m .

F e lizm en te  o a r t .  1.723 do 
Codigo Civil, concedendo ao t r a 
tad o r —- não sô o d ire ito  de d is
pôr livrem ente, d a  m etad e  dos 
seu s bens, com o a in d a  o de  d e 
te rm in a r  q u aes os b en s  que  de 
vem  com pôr os q u in h õ es h e re 
d itá r io s  de seus filhos e  o oe 
c la u s u ra r  a s  leg itim as com  a 
Inalienab ilidade afim  de a sse g u 
r a r  a  a lg u n s  ou a  a lg u m  de seus 
herdeiros, v ita líc ia  ou tem p o ra 
r iam en te , o gozo dos fru to s  e 
re n d im e n to s  de ce rto s  bens. con 
sag ra , no  dizer de  A m érico  W e r . 
neck. a  liberdade de te s ta r , no 
c ircu lo  da fam ilia  e  co n stltu e  
um a solução co n se rv ad o ra , e 
e d u ca tiv a  d a  au to rid a d e  p a te rn a .

N a  o b ra  re ce n te m en te  publica 
da pe!a A ssociação de L egislação 
C o m p arad a  de P a ris , com  o t i 
tu lo : " L e s  transform athons d u
droit. dans les p r in c ip a u x  p a ys  
depu is c in q u a n te  a n s ", vem  um  
estu d o  de C lovis B evilaqua, so 
b re  o d ire ito  b rasile iro , em que 
diz que  o a r t .  1.723 do Codigo. 
Civil, contierfi u n e  des prescri- 
p 'io n s  les p lu s rem arquab les du  
droit succrssora l b résü ièn ” .

E ssa  p re srrip çã o . a l 'á s . é de 
a u to r ia  de F ellc iano  P enna .

O q u e  c u m p re  ao  C ongresso  é 
m a n te r  e ssa  benefica  refõrm a, 
Im pedindo que u m a  das pre- 
sc rip çõ es dâquelle  dispositivo, 
so*a rev o g ad a  pelos trib u n aes.

p o n do .nos á  co n sideração  do 
m undo p e la s  fo rças  p rn d u c to ra s  
N ão será  necessário  v iv er m uito  
p a ra  verm os no B rasil u m a  das 
g ran d es po tênc ias economica-s do 
co n tin en te  am erican o  e p o r ta n 
to, do U n iverso .

IJean te  dos conceito s q u e  ex- 
pôz, bem viam  que inco rp o rav a  
d e n tro  das m ais v ivas asp iraçõ es 
polo gfovrjmo dfeeienvolvida», a s  

toda» leg itim as d essa s tre s  g ra n 
des c lasses .

Deixou de e n u p ie ra r  e n tre  os 
casos concretos, a  v ig i'an c ia , o 
devotam ento , com que  te m  a ss is 
tido, o desenvolv im ento  d a  defesa 
do c a fé .

C onvençam o-nos quo o ca fé  
m erece a tten ção  especial p o r p a r 
te  do gov ern o . F re q u e n te m en te  
se diz que  a  p o lítica  d a  defesa 
p re ju d ic a  um  pouco os [in teresses 
de o u tr a  o rd em . Q uando  isso 
fosse certo , deve-se  co n sid era r 
que  o  café  é na realid ad e  o f a .  
c to r  p rim ord ia l d a  n o ssa  riqueza . 
Se n ã o  fosse o café. o B rasil fe 
r ia  o seu  nom e com ple tam en te  
apag ad o  n a  v ida  m erc an til do. 
m undo, fa ltan d o  á  U nião  e aos 
E stad o s os recu rso»  p a ra  paga- 
”em o serv iço  d as  d iv idas e x te r 
n a s .

R em atou  com essa s p a la v ra s  
em c u ja  e x ten são  a s  t re s  c lasses  
deverão  e n c o n tra r  o p roposito  de 
g ra n d e  ap reço  q u ê  ih es tem . Ac 
-xpór esses conceitos se  'ju lg a  no 
dever de fazer delles ao  fa la r  ali. 
com o p resid en te  do E stado , se 
considera  n a  ob rig ação  de sa u d a r 
eom o m ais a rd e n te  en th u siasm o  
e  p ro fu n d a  am izade e a  m aio r 
ad m iração , a  lav o u ra , o com m er- 
cio e  a  in d u s tr ia  de M inas, r e 
p re se n ta d as  n e ssa s c lasses da  c i
dade  e m unicíp io  de Ju iz  de Fôra . 
'M=s»e 't r íp l ic e  a ssu m p to , p in 
guem , no passado  o  no presen te , 
nnderá d isp u ta r  a  .Juiz de F ô ra  a  
p r im a z ia . N ão  se r ia  exagerado  
dizendo que  a  in d u s tr ia  m fneira  
tev e  ali o seu berço: não  seria  
exag erad o  a ffirm an d o  que por 
m uitos an n o s  foi Ju iz  de F ô ra  o 
m aio r em porio  oom m eroial de M i
na». com um á sociedade de  ab so 
lu ta  m oral e  um  eom m ercio  de 
hom ens de b e m .

No te rre n o  ag ríco la , n en h u m a 
o u tra  reg ião  pôde d isp u ta r  a  Ju iz  
de F ô ra  o lo g a r  de p r im e ira  p la 
na. ta n to  tem  sido o a d ea n ta -  
m en to  dos seu s  p ro d u e to re s  © a 
su a  devoção ao  a m a n h o  das t e r 
ra s . C um pre ao  governo  c u rv a r-  
se rev eren te  d e a n te .a s  t r e s  g ra n 
des classes, q u e  é o que  elie faz 
nesse m om ento, sau d an d o  com 
en th u siasm o , a m o r e adm iração , 
os hom ens que  no t r a to  d a  te r 
ra . vencendo d ifficu ldades, vão 
ne lla  p ro c u ra r  a s  fo n tes  d a  sua 
riq u eza  p a r tic u la r , a u g m en tan d o  
a  riqueza  pub lica ; os hom ens, que 
n as fab ricas , triu m p h a n d o  sob 
v iclssitudes. e stim u lam -se  nos 
serv iços de v a lo riz a r  a  fo rça  eco 
nom ica. com a fo rça  f a b r i l : os 
hom ens do se rtão , q u e  p ro cu ram  
a p rim o ra r  os re b a n h o s ; os h o 

m en s que  co n stitu em  o in te rm e 
d iário  e n tre  a  p roducção  e o co n 
sum o.

A todos elles. re p re se n tad o s  na 
g ra n d e  assem bléa  de Ju iz  de F6- 
ra , sa u d a  com o m ais  profundo  
a m o r e re v e re n te  ad m iração .

AS INAUGURAÇÕES l)E  HOJE

O p re s id en te  A nton io  C arlos 
in au g u ro u  hoje, um  trec h o  de e s 
trad a  de rodagem  que  vae a  P iaú , 
aindo da e strad a  quo  liga  Ju iz  

de F ô ra  a  R io B ranco , n u m a  ex
ten são  de 8 k ilo m etro s .

RUMO A RIO NOVO

Depois, segu iu  a  com itiva  p a ra  
Rio Novo. onde s e rá  in au g u rad o  
un i g ru p o  esco la r.

O REGRESSO DO P R E 
SID E N T E

O s r .  A ntonio C arlos deverá  
re g re ssa r , a m a n h ã , p a ra  Bello 
H orizonte , em c a rro  especial li. 
gado  ao  ráp ido  m ineiro , devendo 
a m e s  v is ita r  a  A ssociação dos 
E m p reg ad o s no C om m ercio .

Donas de casa
N ão h a  dona  de casa  no nosso 

paiz que não sa ib a  im p ro v isa r re- 
m edros e cu ra tiv o s  nos casos de 
necessidade. T odas eilars p re p a 
ram . com desem baraço , um ch; 
de lie rv a  c id re ira  ou de herva  
doce. com o m an ip u lam  um a cata- 
p la sm a  de fa r in h a  de lin liaça. 
H a, porém , rem edios ind ispensá 
veis em todos os la re s  e que se 
não  im provisam , como, p o r exem 
plo, a  F ricção  B a y e r  de Esp 
ro sa i. E is  p o rq u e  não se com- 
p reh en d e  m ãe  de fam ilia  p rev i
d en te  sem  este  m ed icam en to  em 
casa . Eile- a ta lh a  a s  dôres rheu- 
m atíca s  com p re s tez a  sem  o in
co n ven ien te  de a p re s e n ta r  cheiro 
fo rte  e  de-sagradavel ou de  su ja r  
a  rou p a , como acon tece  com as 
fricções com m um entc  usadas 
p a ra  esse  ( i n .

Q u a lq u er dona  de casa . com 
esse  rem edio, que  se om pitega 
sob a  fô rm a  de fricção , e s tá  a r 
m ad a  p a ra  reso lver os casos fre 
q u e n te s  de nevralg ia» , lum bago, 
dõr de ouvidos e, sobretudo, dô
re s  rh eu m atieas , isto  é, de todos 
esses pequenos m ales que. em 
b o ra  banaes. são penosos e m ui
tas vezes, c acé te s . (8635)

Q u a t r o  s u i c í d i o s  s im u l t â n e o s  

n u m a  f a m i l i a

U ertim . 27 (H a v as . “ Correio
da  M a n h ã ’-’) —  Os jo rn aes  dão 
a n o tic ia  de que os irm ãos UI- 
m an n . b an q u eiro s em E rfu r t,  se 
su ic id a ram  ao m esm o tem po que 
u m a  irm ã  e a  e sp o sa  de um  del
les. São desconhecidas a s  c au sas  
do q u ád ru p lo  su ic íd io .
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